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Fundamentos de Segurança no Trabalho 

 

Introdução à Segurança no Trabalho 

 

 

Conceitos Básicos: Segurança, Acidente, Incidente e Risco 

A segurança no trabalho é um conjunto de medidas técnicas, médicas e 

administrativas destinadas a prevenir acidentes e doenças ocupacionais, 

protegendo a integridade física e a saúde dos trabalhadores. O objetivo da 

segurança do trabalho é promover um ambiente laboral saudável, produtivo 

e seguro, evitando perdas humanas, materiais e financeiras. 

Segurança refere-se ao estado em que os riscos são controlados de maneira 

aceitável. Já o acidente de trabalho é qualquer ocorrência imprevista que 

resulte em lesão corporal, doença, ou morte, relacionada diretamente ao 

exercício do trabalho, conforme definido no artigo 19 da Lei nº 8.213/1991. 

O incidente é um evento não planejado que não resulta em lesão, mas que 

poderia ter causado um acidente se houvesse uma pequena variação nas 

circunstâncias. Por isso, ele é considerado um sinal de alerta, devendo ser 

analisado e corrigido. 

Risco, por sua vez, é a probabilidade de ocorrência de um evento indesejado, 

como um acidente ou doença, em função da exposição a um agente perigoso. 

Os riscos são geralmente classificados em cinco categorias: físicos, 

químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos. 



 

 

A correta identificação desses conceitos é essencial para estabelecer medidas 

preventivas eficazes. Um ambiente de trabalho seguro depende da 

compreensão e da gestão consciente desses elementos, envolvendo todos os 

níveis da organização. 

 

Importância da Prevenção de Acidentes 

A prevenção de acidentes é uma das principais metas da segurança do 

trabalho. Para alcançá-la, é necessário adotar uma cultura organizacional 

voltada à saúde e segurança, em que trabalhadores, empregadores e 

lideranças estejam comprometidos com práticas preventivas. 

Prevenir acidentes significa reduzir o sofrimento humano, as incapacidades 

temporárias ou permanentes e até mortes, bem como evitar prejuízos 

financeiros e judiciais para a empresa. Além disso, ambientes seguros 

tendem a ter melhor produtividade, motivação e clima organizacional. 

A Norma Regulamentadora nº 1 (NR 1) estabelece as diretrizes gerais para 

o gerenciamento de riscos ocupacionais e para a implementação do Programa 

de Gerenciamento de Riscos (PGR), exigindo a avaliação contínua dos 

perigos e a definição de medidas de controle. A Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA), prevista na NR 5, é outro exemplo de 

iniciativa obrigatória em empresas com um número mínimo de funcionários, 

contribuindo para a detecção de riscos e para a promoção de boas práticas de 

segurança. 

A prevenção é, portanto, um investimento necessário e estratégico. Por meio 

dela, é possível antecipar situações perigosas e criar um ambiente de trabalho 

mais humano, ético e eficiente. 

 



 

 

Principais Causas de Acidentes de Trabalho 

Os acidentes de trabalho podem ter diversas origens, geralmente 

relacionadas a fatores humanos, organizacionais ou estruturais. A análise das 

causas é fundamental para o desenvolvimento de ações corretivas e 

preventivas. 

1. Fatores Humanos 

Grande parte dos acidentes está relacionada a comportamentos inseguros por 

parte dos trabalhadores, como improvisações, descuidos, pressa, desatenção, 

uso incorreto de equipamentos ou desrespeito às normas de segurança. A 

falta de treinamento adequado também contribui significativamente para 

esse cenário. 

2. Fatores Organizacionais 

Falhas na gestão da segurança, ausência de supervisão, falta de normas 

claras, negligência no fornecimento ou exigência do uso de Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs), jornadas excessivas de trabalho e pressão por 

produtividade são elementos que aumentam o risco de acidentes. 

3. Fatores Estruturais e Técnicos 

Ambientes mal iluminados, ruídos excessivos, máquinas sem manutenção, 

fiações expostas, piso escorregadio e ausência de sinalização adequada são 

alguns dos riscos físicos e estruturais que podem resultar em acidentes 

graves. 

Segundo dados do Observatório de Segurança e Saúde no Trabalho 

(SmartLab/Ministério Público do Trabalho), o Brasil registra centenas de 

milhares de acidentes de trabalho por ano, sendo os setores da construção 

civil, indústria de transformação, transporte e serviços os mais críticos. 

 



 

 

Entre os acidentes mais comuns estão: 

• Quedas de altura 

• Choques elétricos 

• Cortes e lacerações 

• Lesões por esforço repetitivo (LER/DORT) 

• Acidentes com máquinas e equipamentos 

A identificação e controle das causas envolvem desde ações simples, como 

sinalizações e EPIs, até medidas mais complexas, como reengenharia de 

processos, automatização de tarefas e melhorias na comunicação 

organizacional. 

 

Considerações Finais 

A segurança no trabalho deve ser vista como uma responsabilidade coletiva 

e contínua. A introdução ao tema permite compreender os fundamentos que 

sustentam a proteção à saúde do trabalhador, destacando a importância da 

prevenção e do engajamento de todos os envolvidos no processo produtivo. 

Investir em segurança não é apenas uma obrigação legal, mas uma prática 

ética que valoriza a vida humana e contribui para o desenvolvimento 

sustentável das organizações. 
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Legislação e Normas Regulamentadoras na Segurança 

do Trabalho 

 

Breve Histórico da Legislação Trabalhista 

A legislação trabalhista brasileira teve seu marco inicial durante a Era 

Vargas, período em que o governo passou a intervir de maneira mais direta 

nas relações entre patrões e empregados, visando regular direitos, deveres e 

condições de trabalho. Essa intervenção culminou na promulgação da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em 1º de maio de 1943, pelo 

Decreto-Lei nº 5.452. 

Antes da CLT, havia uma série de leis esparsas tratando de temas específicos, 

como férias, jornada de trabalho e proteção ao trabalho infantil. A CLT veio 

unificar esses dispositivos, regulamentar a organização sindical, os contratos 

de trabalho, e — com o tempo — integrar normas sobre saúde, higiene e 

segurança no trabalho. 

Com o avanço industrial e o aumento dos acidentes de trabalho, 

especialmente nas décadas seguintes, o Estado passou a exigir das empresas 

uma maior responsabilidade na proteção à saúde do trabalhador, criando 

normas específicas. Foi nesse contexto que surgiram as chamadas Normas 

Regulamentadoras (NRs), que fazem parte do ordenamento jurídico 

trabalhista e complementam a CLT no tocante à segurança e medicina do 

trabalho. 

 

 

 



 

 

Introdução à CLT e ao Papel da NR 1 

A CLT, em seus artigos 154 a 201, dedica-se ao Capítulo V – Da Segurança 

e da Medicina do Trabalho. Ali, são estabelecidos os princípios gerais para 

garantir a integridade física e mental dos trabalhadores. A legislação prevê 

que é dever do empregador adotar medidas que visem à prevenção de 

acidentes e doenças ocupacionais, garantindo um ambiente seguro e 

saudável. 

Contudo, a CLT não detalha como essas medidas devem ser aplicadas. É aí 

que entram as Normas Regulamentadoras (NRs), criadas pelo antigo 

Ministério do Trabalho (atualmente sob o Ministério do Trabalho e Emprego 

- MTE), com base no artigo 200 da CLT. 

A NR 1 – Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais é 

a norma que estabelece os princípios fundamentais para a aplicação das 

demais normas regulamentadoras. Em sua redação atualizada (vigente desde 

2021), a NR 1 exige que as empresas desenvolvam um Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR), que deve identificar perigos, avaliar 

riscos e implementar medidas de controle, com base em uma Avaliação de 

Riscos. 

Outro elemento importante da NR 1 é a previsão da capacitação e 

treinamento dos trabalhadores, que deve ser feita conforme critérios 

técnicos e ser periodicamente atualizada, com registros devidamente 

documentados. Além disso, a norma determina os deveres dos trabalhadores 

e empregadores no cumprimento das medidas de segurança. 

A NR 1 funciona, portanto, como a base para todo o sistema de normas de 

segurança no Brasil, estabelecendo obrigações, competências e diretrizes 

gerais que devem ser observadas por todas as empresas, independentemente 

de seu ramo de atividade. 



 

 

Outras NRs Relevantes: NR 6, NR 9 e NR 12 

Além da NR 1, há outras normas que se destacam no conjunto da legislação 

sobre segurança do trabalho, especialmente pela sua aplicação prática no 

cotidiano das empresas e pelo impacto direto na saúde dos trabalhadores. 

Dentre elas, destacam-se as NRs 6, 9 e 12, resumidas a seguir: 

NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

A NR 6 trata da obrigatoriedade, fornecimento, uso e controle dos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Essa norma define EPIs 

como todo dispositivo ou produto, de uso individual, destinado à proteção 

contra riscos capazes de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. 

É obrigação do empregador: 

• Fornecer gratuitamente os EPIs adequados ao risco; 

• Exigir o uso correto dos equipamentos; 

• Orientar e treinar os trabalhadores quanto ao uso, guarda e 

conservação; 

• Substituir imediatamente os EPIs danificados ou extraviados. 

O não cumprimento dessas obrigações pode acarretar sanções 

administrativas, civis e até criminais, conforme o grau de negligência e os 

danos causados. 

NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) 

Embora substituída na prática pelo Programa de Gerenciamento de Riscos 

(PGR) da NR 1, a NR 9 ainda tem importância histórica e conceitual, pois 

foi durante muito tempo o principal instrumento de prevenção dos riscos 

ambientais. 



 

 

A NR 9 tratava da necessidade de elaboração e implementação do PPRA, 

documento que previa ações contínuas de antecipação, reconhecimento, 

avaliação e controle de riscos ambientais, como agentes físicos (ruído, calor), 

químicos (vapores, poeiras) e biológicos (vírus, bactérias). Apesar de sua 

substituição no modelo atual, muitos de seus princípios permanecem vivos 

no PGR. 

NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos 

A NR 12 é uma das normas mais detalhadas e rigorosas. Ela trata da 

segurança no trabalho com máquinas e equipamentos, estabelecendo 

critérios para instalação, operação, manutenção, transporte e descarte de 

máquinas industriais. 

Essa norma exige dispositivos de segurança como proteções fixas e móveis, 

sistemas de parada de emergência, sinalização de áreas de risco, manutenção 

preventiva e capacitação específica dos operadores. 

O objetivo da NR 12 é prevenir acidentes graves, como amputações e 

esmagamentos, que ainda são frequentes na indústria de base e na construção 

civil. 

 

Considerações Finais 

O sistema normativo brasileiro voltado à segurança e saúde no trabalho tem 

como base a CLT e é complementado por dezenas de Normas 

Regulamentadoras, que detalham as medidas preventivas a serem adotadas 

pelos empregadores. Normas como a NR 1 (geral), NR 6 (EPIs), NR 9 (riscos 

ambientais) e NR 12 (máquinas) são fundamentais para a construção de um 

ambiente laboral seguro e saudável. 



 

 

Cabe aos empregadores conhecer e aplicar essas normas, promovendo 

treinamentos, avaliações contínuas e a cultura de prevenção. Já os 

trabalhadores devem participar ativamente, utilizando corretamente os 

equipamentos e cumprindo os procedimentos estabelecidos. 

O respeito à legislação não é apenas uma questão de conformidade legal, mas 

uma prática ética, social e econômica que valoriza a vida humana e contribui 

para a sustentabilidade das relações de trabalho. 
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Cultura de Prevenção e Responsabilidades na 

Segurança do Trabalho 

 

Introdução 

A segurança no ambiente de trabalho vai muito além do cumprimento de 

normas técnicas. Ela envolve uma mudança cultural que estimula atitudes 

conscientes, preventivas e colaborativas por parte de todos os envolvidos nas 

atividades laborais. Essa mudança é o que chamamos de cultura de 

prevenção, um modelo de gestão voltado à valorização da vida, ao respeito 

às normas de segurança e à promoção da saúde ocupacional. 

A cultura de prevenção pressupõe o entendimento de que acidentes não são 

eventos inevitáveis, mas sim falhas no sistema, na conduta ou na 

comunicação. Ela requer o engajamento coletivo e contínuo, envolvendo 

empregadores, empregados e órgãos especializados, como a CIPA e o 

SESMT, além de ações de educação e conscientização como o Abril Verde. 

 

CIPA, SESMT e o Papel dos Empregadores e Empregados 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) 

A CIPA é regulamentada pela NR 5 e tem como principal função observar e 

relatar condições de risco no ambiente de trabalho, solicitando medidas para 

reduzir ou eliminar tais riscos. Ela é composta por representantes do 

empregador e dos empregados, eleitos e designados conforme o número de 

funcionários e o grau de risco da atividade. 

 

 



 

 

As atribuições da CIPA incluem: 

• Identificar riscos nos locais de trabalho; 

• Participar da elaboração e implementação de medidas preventivas; 

• Realizar reuniões periódicas para tratar da segurança; 

• Promover a SIPAT (Semana Interna de Prevenção de Acidentes do 

Trabalho). 

A atuação eficaz da CIPA é um pilar importante para o fortalecimento da 

cultura de prevenção dentro das organizações. 

Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho (SESMT) 

O SESMT, previsto na NR 4, é composto por profissionais da área de saúde 

e segurança, como engenheiros de segurança, médicos do trabalho, técnicos 

de segurança, enfermeiros e auxiliares de enfermagem do trabalho. Seu 

dimensionamento depende do número de funcionários da empresa e do grau 

de risco da atividade econômica. 

As principais atribuições do SESMT incluem: 

• Planejar ações de prevenção e proteção; 

• Realizar inspeções técnicas; 

• Elaborar relatórios de avaliação de riscos; 

• Treinar e orientar os trabalhadores. 

Enquanto a CIPA tem caráter consultivo e representativo, o SESMT tem 

caráter técnico. Ambos devem atuar em conjunto para promover um 

ambiente seguro. 

 



 

 

Papel dos Empregadores 

Segundo a CLT (art. 157), é obrigação do empregador: 

• Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança; 

• Instruir os empregados quanto às precauções a tomar; 

• Fornecer equipamentos de proteção adequados; 

• Adotar medidas de prevenção em todos os níveis da organização. 

Além disso, é dever do empregador estimular o diálogo e a participação ativa 

dos trabalhadores na identificação e solução de problemas relacionados à 

saúde e segurança. 

Papel dos Empregados 

De acordo com a CLT (art. 158), os empregados devem: 

• Obedecer às normas e instruções de segurança; 

• Usar corretamente os EPIs fornecidos; 

• Colaborar com a CIPA e o SESMT; 

• Comunicar imediatamente situações de risco ou acidentes. 

A cultura de prevenção depende da atuação responsável e vigilante dos 

trabalhadores, que são os principais agentes de sua própria segurança. 

 

Campanhas de Conscientização: O Caso do Abril Verde 

A cultura de prevenção é reforçada por ações educativas e campanhas de 

mobilização. Entre elas, destaca-se o Abril Verde, uma campanha nacional 

de conscientização sobre a importância da saúde e segurança no trabalho. 

O mês de abril foi escolhido por dois motivos: 



 

 

• 7 de abril: Dia Mundial da Saúde. 

• 28 de abril: Dia Mundial em Memória das Vítimas de Acidentes de 

Trabalho, reconhecido pela Organização Internacional do Trabalho 

(OIT). 

Durante o Abril Verde, empresas, sindicatos, instituições públicas e privadas 

promovem: 

• Palestras e treinamentos; 

• Iluminação de prédios com luz verde; 

• Distribuição de materiais informativos; 

• Eventos de valorização da vida no trabalho. 

Essas ações reforçam a necessidade de prevenir acidentes e estimular o 

engajamento coletivo. 

Outras campanhas relevantes incluem: 

• SIPAT (Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho); 

• Campanhas contra doenças ocupacionais; 

• Educação continuada em saúde e segurança. 

Campanhas bem planejadas têm o poder de transformar comportamentos e 

construir ambientes laborais mais conscientes e colaborativos. 

 

Responsabilidade Legal e Ética 

A responsabilidade pela segurança no trabalho não é apenas legal, mas 

também ética e social. A legislação brasileira estabelece penalidades para 

empregadores negligentes, incluindo multas, interdições e, em casos 

extremos, responsabilização criminal. 



 

 

Conforme o artigo 225 da Constituição Federal, “todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado”, o que se estende ao ambiente 

laboral, implicando que o empregador deve garantir condições mínimas de 

dignidade e segurança no trabalho. 

Além das normas da CLT e das NRs, o Código Civil (art. 927) também 

estabelece que quem causar dano a outrem é obrigado a repará-lo, reforçando 

a responsabilidade objetiva da empresa por acidentes e doenças decorrentes 

do trabalho. 

No plano ético, a omissão diante de riscos conhecidos é moralmente 

reprovável. Negligenciar a segurança do trabalhador demonstra desrespeito 

à vida humana, à dignidade profissional e aos princípios da justiça social. 

A responsabilidade ética inclui: 

• Promover o bem-estar coletivo; 

• Garantir que a produção não ocorra às custas da saúde do trabalhador; 

• Estimular práticas sustentáveis e humanas nas relações de trabalho. 

Portanto, a cultura de prevenção não deve ser vista apenas como exigência 

legal, mas como valores a serem cultivados por todos os envolvidos, 

fortalecendo a cidadania e a convivência justa no ambiente de trabalho. 

 

 

 

 

 

 



 

 

Considerações Finais 

A construção de uma cultura de prevenção em segurança do trabalho é um 

processo contínuo, que depende do comprometimento de empregadores, 

empregados, representantes internos como a CIPA, técnicos do SESMT e da 

sociedade como um todo. 

Ao estimular campanhas como o Abril Verde, cumprir obrigações legais e 

desenvolver consciência ética, as organizações não apenas reduzem 

acidentes, mas também promovem qualidade de vida, engajamento e 

produtividade. 

Segurança no trabalho é uma responsabilidade coletiva — e cultivar essa 

cultura é uma das maiores demonstrações de respeito à vida. 
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